
RESOLuçÃo oo3 1 2024, DE 25'03'2024'

DO:O dispositivo Art' 120' da Lei ne L7'756 de 20 de dezembro de 2016;

Dispõe sobre os procedimentos referentes ao

ã"JJrar"rn"nto dos servidores Ativos'

ir"t""i"a"t e Pensionistas do lnstituto de

;L;;;;; t"ial dos Servidores Públicos do

MunicíPio de Marabá - IPASEMAR'

O CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

púBLlcos Do MUNIcÍPlo DE 
'il;;g; -;;*i'o*' No uso DE suAS ArRlBUlçõES LEGAIS'

ETC

coNslDERAN

CONSIDERANDO:
instalação do Sist

N

para garantir a

servidores inativ

continuidade de

coNSID ERAN o

pessoais e famillare

suporte dos Planos

no art. 19, l, da Lei

pensionistas.

N DERAN

o Plano de Trabalho firmado com a Sêcretaria de-Previdência Social para a

;";il;;;rio de Gestão de RPPS' sIPREV/Gestão de RPPS;

: a necessidade de monitoramento constante dos benefícios prêvidenciários

fidedignidade, bem como' ' "'""'*'l 
da base de' dados cadastrais dos

os e pensionistas mediante ';;;;;;" 
Prova de Vida como condição para

p"r."pçao do seu respectivo benefício;

controledamassadeseguradosativos,aatualizaçãodeseusdados
s, com o ob.ietivo de obter maior precisão nos estudos técnicos atuariais e

de custeio dos benefícios previdenciários em conformidade com o disposto

Federal ne g.7f7/gl,Artigo 47 e art' 36 do Anexo Vl da PÕrtaria MTP ne

r.46712022;

COÍIISIOERANDO: O que prevê no manual do pro - gestão dos RPPSS versão 3 5 no item 3'1'6 -

gestão e controle da U"'" a" a"io"adastrais dos servidores públicos ativos' aposentados e

DO: A deliberação do colegiado em reunião realizada nesta data' conforme Ata ng

OO312O24 de 25 de março de 2024.

Art. 1. o Recadastramento anual dos segurados aposentados e pensionistas do lnstituto de

rnsritstod.pÍGvkrê,ÉaTld*,#"Hfi ?::XT*igr!ffi ft #"f;,';lff Sl,,
-,*" ., - ollli,'Iál;'il#;;;.Uú l'* ^:,*.,***=*-!'ti-",-oto"-*"o*t.o" h Mit

J

RESOTVE:



GAI
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Marabá- IPASEMAR, será realizado na

forma e condições previstos nestâ Resolução,

§ 1'O procedimento visa atualizar dados cadastrais dos aposentados e pênsionistas do

IPASEMAR, a fim de garantir a consistência da base de dados, fundamental pare umâ gestão

transparêntê, ágil, segura e para a manutenção do equilíbrio finenceiro e atuâriel do regime
próprio de previdência social dos servidores municipais.

§ 2' Tem como objetivo comprovação de vida, de vínculo e dependência econômica e

financeira dos beneficiários, a fim de evitar pagamêntos indevidos e fraudes.

l. De forma presencial o segurado deverá comparecer até o último dia útil do mês do seu

aniversário, na sede do IPASEMAR, sito à folha 32, Quadra 14, Lote 01, Bairro Nova

Marabá, Marabá/PA, CEP 68508-130, portando os documentos estabelecidos no ârt. 4'
desta Resolução.

ll. Dê forma on-line o se8urado deverá acessar o aplicativo MEU RPPS, com login e
senha, após anexar os documentos estabelecidos no art.4'desta Resolução e rêalizar o
reconhecimento facial.

Art.3" o Recadastramento,/Prova de Vida consistirá em:

l. Atualização ou correção de dados cadastrais dos aposentados e pensionistas;

ll. Verificação dos dados dos aposentados e pensionistas, compatibiliza ndo-os junto à

base de dados da Receita Federal do Brasil, no Cadastro de Pessoa Física - CPF e do
Sistêmâ de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Prêvidenciárias e Trabalhistas -
eSocial;
lll. Digitalização dos documentos apresentados e foto do aposentado ou pensionista;

Art.4' Será obrigatória a

documentos:
apresentação, no momento do atendimento, dos seguintes

| - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - Documênto de identificação com foto que esteia em bom estado de conservação,
podendo ser aceitos: Cédula de ldentidade - RG, Passaporte, Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, Carteirà Profissional de Trabalho ou Cârteira Funcional de Entidade de
Classe ao qual o benefíciário êstêjâ vinculado;

lll - Certidão de Nascimento ou Câsamênto e ou Escritura Pública de Convivência Marital, e
Declaração de Estado Civil, se for o caso;

trdituto de Predlância Sodal dos Scrvilores prib§co's do ltuIi.ipio de tr/h.bii - lPÀsÉlâAn
Folha 32 - Quêdro 14 - Lote 01 - No\rô fvtõrôbá i Fone: {94} 3322-387J I Celulôr: (94} 99136-63§7

Art, 2' O Recadastramento/Prova de Vida será realizado anualmente de forma presencialou via
Aplicativo MEU RPPS no mês de aniversário do aposêntado ou pênsionísta.

,y
n {n3il: ôterl dirÍEntoiAiDa5emàÍ.§a,gov-bÍ i Site: r,§.,/w.ioa5emàí Ba-gov-br

Í\ r / aNPr'ol 4?J.4oJ.;3collq6

&ie*uf



lV - Comprovante de residência atualizado' datado de 
'no' 

máximo 90 dias' sendo aceitos

somentê: contas de aru", ru'' il+Jn".f];; t;[ft"" móvel' correspondências bancárias ou

§1'Os documentos deverão ser apresentados na forma oriEinal' legíveis e sem rasuras;

§ 2" No caso de pensionista universitário' maior de.21 (vinte e um) anos de idade' que se

:";,";-;;qá*,:::::..::ii;:T;:i:iií:t,,iii,t",'i"ll;'"'Í'#lid:'"*
eoresentar as documentaçoes

Declaração atualizada, a" u*""'i"J" ou Faculdade' pá." to'p.o'"ção de que está

-r"-j"ra"n," 
inscrito em curso nível superior'

§ 3" O pensionista menor.de 21 (vinte e um) anos completos deverá apresentar as

documentaçõesconformeoslncisosl'll'lllelVdesseartigo'

§ 4' O rePresentantê legal do pensionista menor de jdadê também deverá apresentar os

io*."n,o, relacionados nos incisos l' ll' lll e lV desse artigo'

§ 5'A atualização será co-nsiderada concluída com a emissão do respectivo Comprovante de

Atualização Cadastral, contormê modelo previsto no Anexo l'

Art.5. Nos casos em que a pensão foi. concedida 
^em 

razão de Guarda Judicial para fins de

Adoção, Tutela ou Curatela' 'J'l 
oU'ig"ta'i" a apresentação dos seguintês documêntos:

| - do pensionista: os documentos indicados no art' 4e desta Resolução;

ll - do representante lesal do pensionista'::1":o:"01:"l"j1rl:i::',;:;""l;'[o;:
a"r"rãt 

-io 
art' 4' desta Resolução' o Termo 

:
Adoção/Tutela/C""t"'" J*tni'ã-t" t""'aao êmitida pelo Poder Judiciário' quando se

tratar de Termo de 
"#J";;;/;";"tei" 

p'o'i'arios' expedido no máximo há 90

(noventa) dias'

Parágrafo Único: O IPASEMAR não fará a retênção de nenhum documento exigido e no âto do

atendimento procederá a iüii"fi'"çat dos documentos elencados no art' 4" e art' 5" dêsta

de entidades Públicas'

Resolução.

Art.6" Na hipótese da impossibilidade de comparecimento do beneficiário ou de realizar o

:;;"a#;;;;TProva de vida via aplicativo' em virtude de:

| - moléstia grave ou impossibilidade de locomoção' a restrição deverá ser atestada pelo

médico e encaminhada "tl'Ãiiúon 
por rePresentante' hi;ótese em que será realizado

visita domiciriar or"r,",n.n* ll-"ni"a" ,.. 
-" 

confirmação dos dados cadastrais e coleta

I'o.Ua.'"", t" necessário' a critério desse instituto'

ll - internamento hospitalar' a restrição deveÉ ser atestada pelo médico e encaminhada ao

IPASEMAR por representant"' ffiã ]rn ou" t"t' realizado visita hospitalar previamente

agendada para a confirma'#1t;;;";-lJ"'"i'' colete biométrica a critério do

t06titüto d. PrctiÉ'.b §oo.l dc se,"ib{cr *obt""' d. ?:it d. lEibi - lPÀ§Er'ÀR

Fôrhã 32 - Quadro 1o - t"t" o' - 'J.I''Jã'=i 
il"'i*l "" "--l 

cclulÜí: (e4) ee136-53e7

.-,,"*t' nttnait'="tooiãHtãá ü' l*^=@bffi;- *"Iâ,t'*': \



GAI
IPASEMAR, podendo ser agendada uma nova data pard realizâção da atualização cadastral.

lll - residência em outro município: O bêneficiário deverá encaminhar para o endereço

expresso no Artigo 2'desta Resolução, via correio com Aviso de Recebimento (AR) o
formulário constante no Anexo ll desta Resolução que também fícará disponível no site do
IPASEMAR www. ipasema r.pa.gov.br, devidamente preenchido, com reconhecimento de
firma em cartório, acompanhado de cópia autenticada dos documêntos mencionados no
arti8o 4' desta Resolução.

IV - ausência temporáría do município de Marabá - Pará, deverá ser informada pelo

beneficiário, mediante encaminhamento, pere o endereço êxpresso no artigo 2" desta
Resolução, viâ corrêio com Aviso de Recebimento (AR), o formulário cujo modelo está
previsto no Anexo ll, disponível no site do IPASEMAR www. ipasernar. pa.gov.br, devidamente
preenchido, com reconhecimento de firma em cartório, acompanhado de cópia autenticada
dos documentos mencionados no artigo 3'desta Resolução, em no máximo 30 (trinta) dias,

a contar do mês do seu aniversário.

V - viagem ao exteriol situação em que o beneficiário poderá enviar procuração outorgada a

pessoa de sua confiança, ao IPASEMAR, expedida em no máximo 90 (noventa) dias a contar
da ciêncÍa da convocação, no endereço expresso no art.2" dessa Resolução, a qual deverá
ser lavrada dentro das normas legais previstas pelo Ministério das Relações Extêriorês,
acompanhada de certificado de existêncía em vida.

§1'Nas hipóteses previstas nos incisos lll a V deste artigo, os documêntos serão mantidos êm
guarda do IPASEMAR, até findar ã atualização, podendo ser devolvidos mediante solicitação e,

posteriormente, serão incinerados no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua utilização.

§2" Os beneficiários que estiverem nas condições dos incisos lll, lV e V deste artigo deverão
comparecer ao IPASEMAR, para a coleta de identificação biométrica no prazo máximo de 90
(noventa) dias, prorrogáveis por igual período, desde que justificada a necessidade, a contar da

comunicação à Autarquia Previdenciária, sob pena de serem tomadas as medidas previstas no
Art. 8' desta Resolução.

§ 3'Aplicadas todas as disposições desse artigo, os beneficiáríos que ainda se encontrarem
impossibilitados de comparecer ao IPASEMAR, poderão solícitar a realízação de
recadastremento/Prova de Vidâ, atrâvés de chamadas de vídeos, momento em que o servidor
responsável poderá tiraÍ todas as dúvidas necessárias, certificando posteriormente a realização

deste ato.

§ 4" Sob nenhuma hipótesê sêrá aceito documento com firma reconhecida por semelhança

Art. 7' Ultrâpassado o mês de aniversário do aposentado ou pensionista sem o sêu

comparecimento, seu chamamento será publicado no Diário Oficial - Atos do Município de

Marabá htto://www.d ia riomunici DA l.com.br fame site da Prefeitura Municipal de Marabá -it.

?
N

www.maraba.pa.gov.br, site do IPASEMAR www.ipasemar.pa.gov. br, e quadro de avísos do
IPASEMAR ou comunicâdo por qualquer outro meio disponível capaz de dar ciência inequívoca
da convocação ao aposentado ou pensionista, para comparecimento no prazo máximo e

tÍl*ituto dê Previdêociô so.ial dos 
=rviroÍes 

RibEco6 do f,jhniciplo de M.í.bii - IPÀstl/lÀ8
olhã 32 - Ouôd.o 14 - Lote 01 - t{o!6 lvlôrabá I Fone: (9,r) 3322-3873 I Cêlulôr: (94} 99136-6397

e-miil: àtenai
cHPl cl 420-4O2ICOO1-CA

i s,te. !4!.§tiEÀ:!-AEÍlE.C9!-!I



improrrogável de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da publicação'

Parágrafo único: Após o período de divulgação previsto no caput dessê artigo' o 
'não

comparecimento ao aoor"n,aaãã p"nrioni.t", por si ou seus representantes, resultará no

bloqueio do pagamento at o"iift|o'ltft"ndo'a'ser reestabelecido no mês subseqüente ao da

efetiva atualização, ficando o b"""J"'j'it *i"'to á multa prevista nos §§ 4'e 5' do artigo 37 da

Lei Complementa r n' 77 /2023'

Art. g. o comparêcimento do beneficiário ao lnstituto sem a documentação completa implicaÉ

o imediato reagendamento o" ã'"0'"t""1"0'o da-documentacão' com o prazo de 10 (dez) dias

a contar da ciência do '"*d;:;;;i;óteie 
do Recadastramento/Prova de Vida realizados via

ap.icativo e ocorre in"on'i'ta"io"o Í' ';J;+ *:::::::i",l:::,::r:r'ffi:?f:.:'111:
;;;;; ."rrnt a contar da data de notiÍicação via canars

io bloqueado, de que trata o PaÉgrafo Único do Art' 79' com

retidos, será realizada somente após o recadastramento do

beneficiário.

ParágraÍo Único' o benefício bloqueado : * *!:t-:lidos pela ausência na realização do

Recadastramento/prova de v,i", qu"nao for o caso, serão pagos no mês subsequente.ao da

êfetiva atualização cadastral' "á}-a. ""O 
única' conforme "ãnog'"t" 

regular de Folha de

P"grm"nto d" todos os beneficiários'

Art. 10. A confirmação ou rêtificação dos dados cadlast:: será disponibilizada em sistema

compartilhado "orn " 
s""'"t"i'"'ã- t-''aU":i" -:::i"l 

para a instalação do Sistema

i]""ii"".'in" a" Gestão de RPPS' sIPREV/Gestão de RPPS'

Art. 11. As informações relativas às etapas da atualizaÇão e ao procedimento do

Recedastramento/Prova de 
';t;;;"t;; 

ser obtidas no-tplsrrvtaR' sito à Folha 32' Quadra 14'

li."or,s.i,,ot.lovaruaraua,-üJ.i]loo,através.do,i."ffi,oo,,,,,o#:;'tl:
atendimento@ipasemar'pa'gov'br 

ou por intermédio dos t

6397.

Art. 12' Aposentados e pensionistas' diretamente ou por quem os representem' serão

il;ii;;;;";0."*ruhi,"à",'" J:íi*t"g 
?:."fi".'"fi":J::'"i";:":':,':'il"'.':;

assim como Pelas omissoes

administrativas e penais cabiveis'

Art. 13. O censo dos servidores ativos do município de Marabá será realizado a cada 5 (cinco)

anos, e deverá contemprar "'"*"irr"çao 
dos dados pessoais. funcionais e remuneratórios a

serem utilizados nt' "u"titç0"'""iffi;;' 
;; 1e' l' d-a Lei-Fedê ral ne 9J!7 198' no art' 47 e nos

incisos lV e Vlll do art 3O do Anexo Vt da Portaria MIP ne 7'46-112022'

Parágrafo únlco' As demais regras ê procedimentos Tl::Y* 
ao censo dos servidores ativos

serão aquelas estabelecidas noó".r"to Municipal que autorizará o censo'

segurado.

Art. 9'. A reativação do benefíc

devida restituição dos valores

ituto dc Prctidêntà §ocid dos servilores

ii--orua.o r" - Lote 01 Norn Mârabá |

Públkoe do MlnkiP'ro de Maabii - I PA§Et'/IAR

Fonê: [94) 3322-38m I celulôr: {94 ) 99136 6397

i Site t ç,'9J. ioate aíE oa_gcv bÍ

cr,rPt: o I 43o,4azlooo1.o3
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Art. 14. A atualização cadastral dos servidores ativos, deverá ser realizada e cede 3 (três) anos, e deverá

contemplar os dados pessoais, de dependentes e de contatos dos respectivos segurados, em

conformidade com o disposto no manua I do pró - gestão dos RPPSS versão 3.5 no item 3.1.6.

Parágrafo Único. Os documentos exigidos para atualização da base de dados cãdastrais e

recadastramento dos servidores ativos estão descritos no Anexo lll desta Resolução.

Art. 15. Os casos omissos serão deliberados por, no mínímo,02 (dois) membros da Diretoria
Executiva do IPASEMAR.

Art, 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposíções em
contrário.

Marabá-P§ 25 de março de 2024

GAI

". I

,A^ ilLfo,, ^,L'A(,|A,(ÍAÊ{AHÁ RTBETRO sr LvA
Preside)Ife do Conselho de Administração

Membros do Conselho de Administração:

lnditoto d. Previlêocia So&ú doe Se rviíores Ãilrcos do ffirnieí»io de i/kalá - IPÂSEl,tAn
Folha 32 - Quôdro 14 - Lote 01- No!Ê Mõrõbá I Fone: {§4} 3322-3a73 í CelulõÍ: {94} 99136-6397

e-mail: .q!q!Cj.@âE!gje.[Eg5ê!0eÍ=Elg]t i Site: !Ísrw-ao.s€ÍrÉí.êô-€ov,bí
cNP.l' c1 4?O 40zlclO1-CA

rsÍR-c^o Do rF^*uR

ANDRÉ DAS VIRGENS PEREIRA

EIDNA PEREIRA DE FRANçA lq

TUIZ GONZAGA DE FREITAS FILHO

t,
---r-

tUIZ GONZÂGA OLIVEIRA DE ALMEIDA



ANEXO I DA RESOTUçÂo ne o3l2024',OE25'o3'2024

COMPROVANTE DE ATUALIZAçÃO CADASTRAL

COMPROVANTE DE ATUATIZAçÃO CADASTRAL

Matrícula
Aposêntado/Pensionistâ :

n9'

Responsável pelas informaçôes dos dados cadastrais:

O Titular O P rocu rador ( ) Representante legal

OBS: O beneÍíciário deverá comporecer anuotmente' no mês de seu aniversário' pdrd

lozer o re codostratnento'

Dara ))-'

Assinatura e carimbo do servidor responsável pela conferência'

I \

I
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ANEXO il DA RESOTUçÃO 0312O24,D8 25.03.2024

FORMUúRIO A SER PREENCHIDO NO SITE

lndit{rtsd€ Prêiürêítcia §acàl dos sêÍvirores àib§€os do ÍúuniÉjpi,o de rikibii - lPÀsfll,lA8
Folhe 3? - Quadro 14 - LstÉ O:i. - iaovê Mãrôbá l Fone: (B4J 3322-3a73 i CelulÀri {94} 991}6-6397

e-mnil: êlendiÍn ntseipijerâar-oa-soY-tl. ! Site: y4451ipgag1ç4"g9$
CHPI: C1 42,3 4{]z/CCfll-CA

rs-R^çÁo oo .F^3EI^R

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICíPIO DE MARABÁ

FORMULARIO DE ATUALIZAçÃO CADASTRAT

Aposentado/Pensionista :

Matrícula ns:

RG: Órgão Exp.:

Sexo: ( )Masculino ( )Feminino

CPF:

Nacionalidade:

Estado Civil:

E nd ereço:

Complêmento:

Bairro:

Cidade:

Telefone:

Cônjugê:

E-mail:

Representante Legal:

Qualificação:

RG:

Endereço:

Complemento:

E-mail:

Responsável pelas ínformações:

Ne: CEP:

Órgão exped idor: CP F:

Ne: CEP:

^,0?

v



ANEXO rll DA RESOLUçÃo 20241ú3'.DE25',O3'2O24

DOCUMENTAçÃO NECESSÁRIA PARA ATUALIZAçÃO DA BASE CADA5TRAL DOS SERVIDORES

a) Documento de identiíicação com foto (carteira de identidade ou carteira de habilitação ou

carteira profissional com *"OJi" 
'"t 

itat o Território Nacional emitida por órgão de

regulamentação Prof issional);

b) cPF;

c)Título de eleitot; , . r_ r-..- r,,- ^,!rêlêfône-no máximo 90 diasda emissão);

:i #;;;;ile residência (conta de ásua' luz ou telerone

el PASEP/PIS/NIT; r^ .-.âhanrô ou Declaração de União

fi Certiaao de Nascimento (se solteiro) / Certidão de- Casamento ou Declaração de Ur'-

êstável (se casado ou "' '"'tti')-o'á'L"iao 
a" Divórcio ou separação (se divorciado ou

;jif:':l:lt:::fft:'-',§:ii:§)ou certidão derempo de contribuição-EMrrrDo PEL.

INSS;

^i-o-j.r"ri" 
a" nomeação do vínculo de servidor efetivo';

ii i*t"i a" posse do vínculo de servidor eÍetivo;

ií i*"r,,Jrri no cargo do vínculo de servidor êfêtivo;

kt contrecheq ue/nor"'it" oo 'lnl']l 
i" t"*iao' "t"tivo 

- ÚLTIMA coMPETÊNclA;

;';#;;;i.;alho Profissional - crPS - (física)'

SERVIDOR

DEPENDENTES

econômica.

a) Documento de identiÍicação com foto' Certidão de nascimento' Certidão de casamento ou

união estável;

b) Certidão de nascimento para menores de 21(vinte e um) anosl

c) CPF;

d) Em caso de dependente lnválido' menor de 18 anos' laudo médico ou termo de guarda com

indicação da invalidez;. ?r!r- --i^? ,lâ ír ânôs. termo de curatela com indicação da

"ii."."* 
o";ependente inválido' maior de 18 anos' tert

invalidez; r-.,âFá eer âoresentada comprovação de dependência

O t"r" "t 
0"."O casos de dependência' deveÉ ser apresent

Ç

I


